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 INSTITUTO SUPERIOR DE PAÇOS DE BRANDÃO

Regulamento n.º 826/2018
O Instituto Superior de Paços de Brandão — ISPAB, reconhecido 

oficialmente pela Portaria n.º 1119/91, de 29 de outubro, publicada no 
Diário da República, 1.ª série -B, n.º 249, de 29 de outubro de 1991, 
procede à publicação do Regulamento de Candidatura dos Concursos 
Especiais, aprovado em Conselho Técnico -Científico do ISPAB, em 
reunião de 3 de julho de 2017.

27 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do ISPAB, Joaquim 
Malta Pinto de Sá.

Regulamento de Candidatura dos Concursos Especiais

Preâmbulo
O presente regulamento estabelece as regras para os concursos espe-

ciais de acesso e ingresso no ensino superior.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Definição e âmbito

1 — Os concursos especiais aplicam -se ao acesso e ingresso aos ciclos 
de estudos de licenciatura, ministrados no ISPAB.

2 — Os concursos especiais destinam -se a candidatos com situações 
habilitacionais específicas:

a) Estudantes aprovados nas provas especialmente adequadas desti-
nadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos 
maiores de 23 anos;

b) Titulares de um diploma de especialização tecnológica;
c) Titulares de um diploma de técnico superior profissional;
d) Titulares de outros cursos superiores.

Artigo 2.º
Restrições e validade

1 — Em cada ano letivo o candidato apenas pode requerer matrícula 
e inscrição através de um dos concursos especiais previsto no presente 
Regulamento.

2 — Os concursos são válidos apenas para o ano em que se reali-
zam.

Artigo 3.º
Júris de seleção e seriação

O júri de seleção e seriação é nomeado pelo Presidente do ISPAB, de 
entre os docentes desse curso e é constituído por três membros, um deles, 
obrigatoriamente, o Diretor de Curso, que presidirá, e dois vogais.

CAPÍTULO II

Disposições Especiais

SECÇÃO I

Provas especialmente adequadas destinadas a avaliar
a capacidade para a frequência

do ensino superior dos maiores de 23 anos

Artigo 4.º
Âmbito

São abrangidos por este concurso os estudantes aprovados nas pro-
vas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a 
frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, regulamentadas 
pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março.

Artigo 5.º
Ciclos de estudos a que se podem candidatar

1 — Os candidatos aprovados na avaliação da capacidade para a fre-
quência do ensino superior no ISPAB, podem candidatar -se aos cursos 
para os quais foram avaliados.

2 — Os candidatos que foram avaliados noutro estabelecimento de 
ensino superior podem candidatar -se aos cursos do ISPAB desde que te-
nham sido avaliados para um curso considerado congénere ao pretendido 
e mereçam a autorização do Júri das Provas Especialmente Adequadas 
Destinadas a Avaliar a Capacidade para a Frequência do Ensino Superior 
dos Maiores de 23 Anos do ISPAB.

Artigo 6.º
Documentos específicos

Os candidatos devem apresentar uma certidão comprovativa de 
aprovação nas várias componentes de avaliação com a respetiva 
classificação, que deverá conter a indicação do ano de realização da 
prova de avaliação de conhecimentos e competências e a respetiva 
classificação final.

Artigo 7.º
Seriação

A ordenação dos candidatos a cada curso é feita por ordem decres-
cente segundo uma nota de candidatura, na escala de 0 a 200, obtidas 
nas provas especialmente adequadas a avaliar a capacidade dos maiores 
de 23 anos.

SECÇÃO II

Titulares de um diploma de especialização tecnológica

Artigo 8.º
Âmbito

São abrangidos por este concurso os titulares de um diploma de 
especialização tecnológica.

Artigo 9.º
Ciclos de estudos a que se podem candidatar

Os titulares de um Diploma de Especialização Tecnológica (DET), 
obtido após conclusão de um Curso de Especialização Tecnológica 
(CET), podem candidatar -se a qualquer curso superior de licencia-
tura ministrados no ISPAB ou aos cursos definidos no âmbito de 
protocolos firmados entre estabelecimentos de ensino não superior 
e o ISPAB.

Artigo 10.º
Prova de ingresso

1 — O acesso e ingresso aos ciclos de estudos de licenciatura, mi-
nistrados no ISPAB, pelos titulares de um Diploma de Especialização 
Tecnológica (DET), está condicionada à aprovação numa prova de 
ingresso específica que visa avaliar a capacidade para a frequência do 
ciclo de estudo em que o candidato pretende ingressar.

2 — A prova de ingresso específica é escrita ou escrita e oral e or-
ganizada para cada curso e têm como referencial os conhecimentos 
e aptidões correspondentes ao nível do ensino secundário nas áreas 
relevantes para cada ciclo de estudos.

3 — O resultado das provas de ingresso específicas é expresso através 
de uma classificação numérica na escala inteira de 0 a 20, considerando-
-se aprovado o candidato que tenha obtido uma classificação não inferior 
a 10.

Artigo 11.º
Documentos específicos

Os candidatos devem apresentar os seguintes documentos:
a) Diploma comprovativo da titularidade de um Curso de Especiali-

zação Tecnológica, com a média final do curso;
b) Certificado discriminado das unidades curriculares concluídas e 

respetiva classificação.

Artigo 12.º
Seriação

A ordenação dos candidatos a cada curso é feita por ordem decrescente 
segundo os seguintes critérios:

a) Média do curso de que é titular (numa escala de 0 a 200);
b) Maior número de créditos concedidos por creditação de compe-

tências no curso a que se candidata.
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SECÇÃO III

Titulares de um diploma de técnico superior profissional

Artigo 13.º
Âmbito

São abrangidos por este concurso os titulares de um diploma de 
técnico superior profissional.

Artigo 14.º
Ciclos de estudos a que se podem candidatar

1 — Os titulares de um Diploma de Técnico Superior Profissional 
(DTeSP), obtido após conclusão de um Curso Técnico Superior Pro-
fissional (CTeSP), podem candidatar -se a qualquer curso superior de 
licenciatura ministrados no ISPAB ou aos cursos definidos no âmbito 
de protocolos firmados entre estabelecimentos de ensino não superior 
e o ISPAB.

2 — No caso previsto no número anterior, a admissão ao concurso 
pode ficar dependente de apreciação casuística da adequação do currí-
culo do curso de técnico superior profissional ao ingresso no ciclo de 
estudos em causa.

Artigo 15.º
Documentos específicos

Os candidatos devem apresentar os seguintes documentos:
a) Diploma comprovativo da titularidade de um Curso Técnico Su-

perior Profissional, com a média final do curso;
b) Certificado discriminado das unidades curriculares concluídas e 

respetiva classificação.

Artigo 16.º
Seriação

A ordenação dos candidatos a cada curso é feita por ordem decrescente 
segundo os seguintes critérios:

a) Média do curso de que é titular (numa escala de 0 a 200);
b) Maior número de créditos concedidos por creditação de compe-

tências no curso a que se candidata.

SECÇÃO IV

Titulares de outros cursos superiores

Artigo 17.º
Âmbito

São abrangidos por este concurso os titulares do grau de bacharel, 
licenciado, mestre ou doutor.

Artigo 18.º
Ciclos de estudos a que se podem candidatar

Os estudantes abrangidos pelo artigo anterior podem candidatar -se a 
qualquer ciclo de estudos de licenciatura ministrados no ISPAB.

Artigo 19.º
Documentos específicos

Os candidatos devem apresentar os seguintes documentos:
a) Documento comprovativo da titularidade do grau de bacharel, 

licenciado, mestre ou doutor;
b) Documento comprovativo da média final do curso;
c) Certificado discriminado das unidades curriculares concluídas e 

respetiva classificação.

Artigo 20.º
Seriação

A ordenação dos candidatos a cada curso é feita por ordem decrescente 
segundo os seguintes critérios:

a) Natureza do grau que possuem;
b) Melhor média do curso de que é titular (numa escala de 0 a 200);

c) Maior número de créditos concedidos por creditação de compe-
tências no curso a que se candidata.

CAPÍTULO III

Normas Comuns

Artigo 21.º
Vagas

O ingresso está sujeito a limitações quantitativas decorrentes do 
número de vagas fixado anualmente pelos órgãos legais e estatutaria-
mente competentes do ISPAB e aprovado pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 22.º
Candidatura

1 — A candidatura consiste na indicação do curso em que o candidato 
pretende matricular -se e inscrever -se através dos concursos especiais.

2 — A candidatura é válida apenas para o ano letivo em que se realiza 
e apenas pode ser feita a um único curso.

3 — O candidato apresenta a candidatura com base em um único 
curso superior que o habilite à candidatura e apenas este curso poderá 
ser considerado para efeitos de seriação e colocação dos candidatos.

Artigo 23.º
Apresentação da Candidatura

1 — A candidatura para os concursos especiais deve ser feita através 
de requerimentos próprios a disponibilizar para o efeito, denominado 
boletim de candidatura, a apresentar nos Serviços Administrativos do 
ISPAB.

2 — A candidatura deve ser apresentada dentro dos prazos fixados 
anualmente pelo Presidente do ISPAB, constando de edital a afixar em 
local próprio das instalações do ISPAB e a divulgar no sítio do ISPAB 
na internet.

3 — O ISPAB reserva -se no direito de não pôr em funcionamento 
cursos ou turmas em que não se verifique um contingente mínimo de 
inscrições considerado suficiente. Neste caso, serão devolvidas aos 
candidatos as importâncias que estes hajam pago.

4 — As omissões e ou erros cometidos no preenchimento do boletim 
de candidatura são de exclusiva responsabilidade do candidato.

5 — A apresentação de candidatura dará lugar à aplicação de uma 
taxa a fixar anualmente pelo Conselho de Direção denominada taxa 
de candidatura.

Artigo 24.º
Legitimidade para apresentação de candidatura

Têm legitimidade para apresentação de candidatura:
a) O candidato;
b) Um seu procurador;
c) Pessoa que demonstre exercer o poder paternal ou tutelar, no caso 

de o candidato ser menor.

Artigo 25.º
Instrução do processo de candidatura

1 — O processo de candidatura deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido e assinado;
b) Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e Cartão de Contri-

buinte;
c) Documentos específicos para cada concurso especial especificado 

nas secções I, II, III e IV do capítulo II deste regulamento;
d) Procuração, quando for caso disso.

Artigo 26.º
Resultado final

1 — O resultado final da seriação, nos diferentes regimes, exprime -se 
através de uma das seguintes situações:

a) Colocado (curso);
b) Não colocado;
c) Excluído da candidatura.

2 — O resultado final do concurso será publicitado através de uma 
listagem a afixar por edital em local próprio das instalações do ISPAB, 
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a qual, relativamente a cada candidato opositor ao concurso, conterá os 
seguintes elementos:

a) Nome;
b) Número do bilhete de identidade/cartão de cidadão ou do passa-

porte;
c) Curso;
d) Número de unidades curriculares em que se obteve aprovação e 

média das classificações obtida;
e) Resultado final.

3 — A notificação dos candidatos considera -se realizada, para todos 
os efeitos, através da afixação do edital.

4 — Caso o candidato se encontre na situação de não colocado, ex-
cluído da candidatura ou de colocado que não pretenda efetuar a matrí-
cula e inscrição, não haverá lugar a devolução da taxa de candidatura.

5 — A menção da situação de excluído da candidatura é acompanhada 
da indicação resumida da respetiva fundamentação legal.

Artigo 27.º
Reclamação

1 — Do resultado final do concurso, poderão os interessados apresen-
tar reclamação, devidamente fundamentada, nas datas fixadas no edital 
dos prazos de candidatura.

2 — As reclamações são apresentadas na forma escrita, dirigidas 
ao Júri dos Concursos do ciclo de estudos respetivo e entregues nos 
Serviços Administrativos.

3 — As decisões sobre as reclamações serão da competência do Júri 
dos Concursos de cada ciclo de estudos e deverão ser proferidas nas 
datas fixadas no edital dos prazos de candidatura e comunicadas por 
escrito ao reclamante.

Artigo 28.º
Erro dos serviços

1 — O candidato não colocado por erro exclusivamente imputável 
aos serviços do ISPAB terá direito à colocação, mesmo que, para tal, 
se torne necessário criar uma vaga adicional.

2 — A retificação poderá ser desencadeada por iniciativa do candidato, 
no âmbito de processo de reclamação, ou por iniciativa do ISPAB.

3 — A retificação da colocação abrange apenas o candidato a respeito 
do qual o erro se verificou e não poderá afetar os restantes candidatos, 
colocados ou não.

Artigo 29.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados num determinado curso deverão pro-
ceder à respetiva matrícula e inscrição nos prazos fixados para o efeito.

2 — Se um candidato colocado não proceder à matrícula e inscrição 
no prazo fixado, perde o direito à vaga por caducidade da candidatura 
e será chamado o candidato seguinte da lista ordenada resultante dos 
critérios de seriação aplicáveis, até à efetiva ocupação do lugar.

3 — O ISPAB reserva -se no direito de não pôr em funcionamento 
cursos ou turmas em que não se verifique um contingente mínimo de 
inscrições considerado suficiente. Neste caso, serão devolvidas aos 
candidatos as importâncias que estes hajam pago.

4 — De acordo com a legislação em vigor, o candidato apenas se 
pode matricular e inscrever, no mesmo ano letivo, numa instituição de 
ensino superior pública ou privada.

5 — No caso de o estudante ter realizado a matrícula e inscrição 
simultaneamente em dois ou mais estabelecimentos de ensino superior, 
considera -se válida a primeira matrícula efetuada.

6 — Os alunos que tenham realizado matrícula e inscrição no ISPAB 
e pretendam matricular -se noutro estabelecimento de ensino superior, 
devem proceder, por escrito, à anulação da matrícula no ISPAB no 
prazo máximo de dois dias úteis após a realização da matrícula noutro 
estabelecimento de ensino superior.

7 — No caso de anulação da matrícula, não serão devolvidas quaisquer 
importâncias já pagas pelo estudante, seja a que título for.

Artigo 30.º
Documentos necessários à matrícula e inscrição

Para a realização de matrícula e inscrição os candidatos colocados 
devem entregar os seguintes documentos:

a) 2 Fotografias tipo passe com nome escrito no verso;
b) Boletim de vacinas atualizado;
c) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão ou do passa-

porte, com apresentação do original para verificação;
d) Fotocópia do cartão de contribuinte fiscal.

CAPÍTULO IV

Integração curricular, creditação
de Competências e classificações

Artigo 31.º
Integração curricular

1 — Os estudantes integram -se nos programas e organização de 
estudos em vigor no ISPAB no ano letivo em que se matriculam e 
inscrevem.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos (ECTS) Com base no princípio do 
reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das compe-
tências adquiridas.

Artigo 32.º
Creditação de competências

1 — A creditação de competências é feita nos termos e nas condições 
definidas pela Lei em vigor no momento e de acordo com os procedi-
mentos fixados nos regulamentos próprios em vigor no ISPAB, desig-
nadamente no Regulamento de Validação e Creditação de Competências 
e no Regulamento Interno da Comissão de Validação e Creditação de 
Competências, tendo em vista o prosseguimento de estudos para obten-
ção de grau académico ou diploma no ISPAB.

2 — O procedimento de creditação deve ser realizado em prazo com-
patível com a inscrição do estudante e a frequência do curso no ano ou 
semestre letivo para que aquela é requerida.

Artigo 33.º
Classificações

1 — As unidades curriculares creditadas conservam as classificações 
obtidas nos estabelecimentos de ensino superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando esta adote a escala de classificação portuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro adote uma escala di-
ferente desta.

4 — No caso a que se refere o número anterior, e com fundamento 
em manifestas diferenças de distribuição estatística entre as classifi-
cações atribuídas pelo estabelecimento de ensino superior estrangeiro 
e o estabelecimento de ensino superior português, o estudante pode 
requerer, fundamentadamente ao Conselho Técnico -Científico do 
ISPAB a atribuição de uma classificação superior à resultante das 
regras indicadas.

5 — Como instrumento para a aplicação do disposto no número 
anterior podem ser utilizadas, se existirem, as classificações na escala 
europeia de comparabilidade de classificações.

6 — No âmbito do cálculo da classificação final do grau académico, 
que é realizada nos termos do disposto na Lei em vigor no momento, a 
adoção de ponderações específicas para as classificações das unidades 
curriculares creditadas deve ser fundamentada.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 34.º
Dúvidas de interpretação e casos omissos

1 — Nas dúvidas de interpretação e nos casos omissos suscitados na 
aplicação deste Regulamento aplicar -se -á a legislação aplicável na Lei 
em vigor no momento.

2 — Se, depois de recurso à legislação aplicável, as dúvidas e os casos 
omissos persistirem, estes serão analisados e decididos pelo Presidente 
do ISPAB que, para o efeito, poderá ouvir o Conselho Técnico -Científico 
e o Conselho Pedagógico, sem admissibilidade de recurso.
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Artigo 35.º
Publicação

O presente Regulamento será publicado no Diário da República, 
2.ª série, e divulgado no sítio do ISPAB na internet (www.ispab.pt).

Artigo 36.º
Entrada em vigor

O presente regulamento revoga o anterior Regulamento dos Concursos 
Especiais para acesso e ingresso no ensino superior nos cursos ministra-
dos no ISPAB e entra em vigor a partir do momento da sua aprovação 
em Conselho Técnico -Científico.

311862526 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extrato) n.º 18448/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que Carla Patrícia Pereira 
Antunes Santos, assistente operacional do mapa de pessoal não docente 
da Universidade do Algarve, cessou funções nesta Instituição por mo-
tivo de consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras, na 
carreira e categoria de técnico superior, no mapa de pessoal da Direção 
Regional de Cultura do Algarve, com efeitos a 1 de janeiro de 2018.

27/11/2018. — O Administrador, António Cabecinha.
311864049 

 Contrato (extrato) n.º 883/2018
Por despacho de 31 de agosto de 2018, do Reitor da Universidade 

do Algarve, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com o Doutor Pedro David Vieira de Moura, 
na categoria de Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo 
parcial a 45 % para a Escola Superior de Educação e Comunicação da 
Universidade do Algarve, no período de 1 de setembro de 2018 a 31 de 
agosto de 2019, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 185 da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior 
politécnico.

27/11/2018. — O Administrador, António Cabecinha.
311864227 

 Edital (extrato) n.º 1207/2018

Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação
de um(a) doutorado(a) ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016,

de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho
1 — Por despacho de 01 de setembro de 2018 do Reitor da Universi-

dade do Algarve, e nos termos do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 1 de 
julho, faz -se público que se encontra aberto pelo prazo de 20 dias úteis, 
a contar da data de publicação do presente aviso, procedimento concursal 
de seleção internacional para a contratação de um (a) doutorado (a) de 
nível inicial, para o exercício de atividades de investigação científica na 
área científica de Ciências Agronómicas, subárea de Agricultura e Bio-
tecnologia ou áreas afins, no âmbito do projeto “SourUnion — Analysis 
of rootstock -scion interaction that causes citrus decline in response to 
Citrus tristeza virus”, financiado pela Fundação para Ciência e Tecno-
logia (FCT) e pelos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 
(FEEI), através do Portugal 2020 — Programa Operacional Regional 
do Algarve (CRESC 2020), para o Centro de Eletrónica, Optoeletrónica 
e Telecomunicações da Universidade do Algarve.

2 — O recrutamento é feito de entre doutorados nacionais, estran-
geiros e apátridas que sejam detentores de um currículo científico e 
profissional que revele um perfil adequado à atividade a desenvolver.

3 — Os doutorados são contratados pelo nível remuneratório 33 da 
Tabela Remuneratória Única, a que corresponde a remuneração base 
mensal de 2.128,34€, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, para o exercício de funções equiparadas 
às de Investigador Auxiliar.

4 — O aviso integral do procedimento concursal será disponibilizado 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), no endereço www.bep.gov.pt, e nos 
sítios na internet da FCT, I. P., em www.eracareers.pt/ e da Universidade 
do Algarve, em www.ualg.pt, nas línguas portuguesa e inglesa.

28 de novembro de 2018. — O Reitor, Paulo Águas.
311863441 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso (extrato) n.º 18449/2018

Procedimento concursal de recrutamento
e contratação de doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna -se público que a Universidade de Aveiro vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL -CTTRI -166 -ARH/2018, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica na área 
científica de Biologia, subárea de Ecologia e Biodiversidade e área de 
especialização em Ecotoxicologia, no âmbito do projeto de investi-
gação «METOXCLIM — Metal contamination in a global warming 
perspective: effects on soil properties and relation with toxicity changes 
(referência POCI -01 -0145 -FEDER -029557)», suportado pelos orçamen-
tos do Programa Operacional Competitividade e Internacionalização 
(POCI), na sua componente FEDER, e da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, na sua componente de Orçamento de Estado. O(A) 
candidato(a) será responsável pelas seguintes funções: manutenção de 
culturas de invertebrados do solo; planeamento e desenvolvimento do 
trabalho laboratorial de acordo com as tarefas do projeto; tratamento 
de dados; preparação e escrita de artigos científicos; supervisão das 
atividades de bolseiros afetos ao projeto; participação em atividades 
de extensão e disseminação do conhecimento; orientação de alunos de 
graduação e pós -graduação.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sito ele-
trónico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sítio eletrónico da Uni-
versidade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

19 de outubro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.
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Aviso n.º 18450/2018

Procedimento concursal de seleção internacional
para a contratação de doutorado(a)

1 — Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e Reitor 
da Universidade da Beira Interior, faz saber que, pelo prazo de vinte 
dias úteis a contar do dia seguinte àquele em que o presente anúncio for 
publicado, se encontra aberto o concurso de seleção internacional para 
1 lugar de doutorado(a) para o exercício de atividades de investigação 
científica na área científica de Geociências, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de 
três anos, no âmbito do projeto ‘Sistema avançado do aeromagnético 
tri -axial’, AAC n.º 02/SAICT/2017: projeto n.º 31272, com vista ao de-
senvolvimento de atividades de investigação no Centro de Investigação 
UBI/IDL, em Geofísica. Pretende -se com este projeto de investigação 
desenvolver um novo sistema aeromagnético que irá medir o campo 
magnético da Terra nas suas três componentes espaciais. Será aplicado 
para o estudo de domos de sal na região Centro, o campo magnético 
anómalo da estrutura do Complexo Alcalino de Monchique (Algarve) 
e o vulcão do Fogo em Cabo Verde.

2 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, 
com a redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprova um 
regime de contratação de doutorados, destinado a estimular o emprego 
científico e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC);

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

3 — Nos termos do art. 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 
de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho o presente 
procedimento concursal está dispensado da autorização dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública, designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da LTFP; 
da obtenção do parecer prévio favorável dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, 
referido no n.º 5 do artigo 30.º da LTFP e do procedimento de recru-
tamento de trabalhadores em situação de requalificação, referido no 
artigo 265.º da LTFP.

4 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor António Carreto Fidalgo, Professor Catedrático e 
Reitor da Universidade de Beira Interior


